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	MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO DE SÃO PAULO

“TRADICIONALISMO GAÚCHO SEM FRONTEIRAS COM DIGNIDADE”

MOSTRA CULTURAL GAÚCHA - DIRETRIZES




Capítulo I

Da Definição e Finalidades
Art. 1º. A Mostra Cultural Gaúcha é uma promoção do Movimento Tradicionalista Gaúcho de São Paulo – MTG-SP que consiste numa confraternização entre os CTG's e Entidades Singulares, regularmente filiados ao MTG-SP, através de um conjunto de apresentações artísticas e culturais, e será realizada bi-anualmente.

§ Primeiro. A realização da Mostra se dará sob a coordenação do MTG-SP e a realização sob a responsabilidade de uma das Entidades filiadas, nomeada para tal fim, respeitando-se o sistema de rodízio entre as mesmas.

§ Segundo. A Mostra será realizada normalmente no segundo semestre do ano.

Art. 2º. A Mostra, para todos os efeitos legais será realizada na forma destas Diretrizes.

Art. 3º. A Mostra tem por fim:

1. Promover e valorizar a Cultura Brasileira, através da promoção da Cultura Gaúcha.
2. Integrar o Movimento Cultural Gaúcho, a nível Estadual.

3. Promover o intercâmbio sócio-cultural entre o MTG-SP, seus associados, os participantes e as culturas regionais.

4. Divulgar e projetar a Cultura Gaúcha no cenário estadual.

5. Valorizar os recursos humanos, militantes do Movimento Tradicionalista Gaúcho Brasileiro, na forma destas Diretrizes.

6. Fortalecer a política cultural do MTG-SP.

Capítulo II

Dos Participantes e das Inscrições

Art. 4º. Poderão participar da Mostra as Entidades regularmente filiadas ao MTG-SP e em pleno gozo de seus direitos sociais (Centros de Tradições Gaúchas e Entidades Singulares) e serão representadas na Mostra por seus associados regulares.
Art. 5º. A participação na Mostra se dará mediante inscrição das Entidades junto à Comissão Organizadora do evento, com 30 dias de antecedência ao início da mesma.
§ Primeiro. A Entidade participante deverá apresentar um relatório descritivo das apresentações e a definição do uso do tempo no sábado e domingo.

§ Segundo. A Comissão Organizadora da Mostra receberá as inscrições e deferirá ou não o requerimento, notificando a Entidade requerente por escrito, podendo ser por meio eletrônico.

Art. 6º. Todos os Participantes deverão apresentar-se em palco trajando indumentária Gaúcha completa.
§ Único. Define-se por Indumentária Gaúcha Completa a constante do Manual de Pilchas Gaúchas – “Publicação do MTG-RS”.
Capítulo III

Da Organização

Art. 7º. A Mostra será realizada sob a responsabilidade da Entidade que a sediar, nomeada na forma do artigo 1°, § 1°, destas Diretrizes, pelo MTG-SP, e será operacionalizada através da Comissão Organizadora, previamente nomeada pela Diretoria do MTG-SP.

Art. 8º. Compete à Comissão Organizadora:

1. Organizar, estruturar e prover a Mostra de recursos humanos, materiais e financeiros.

2. Coordenar a realização da Mostra.

3. Instrumentalizar e assistir toda a demanda operacional requerida à plena realização da Mostra.

Art. 9º. A mostra será realizada obedecendo ao calendário de apresentações definido pela Comissão Organizadora.

Art. 10º. As apresentações artísticas das Entidades dar-se-ão por sorteio.
Art. 11º. As apresentações artísticas da Mostra serão realizadas pelas Entidades inscritas conforme descrito a seguir:

1. Cada Entidade participante terá um tempo de até 30 minutos, no sábado e, de até 20 minutos no domingo.
2. É livre a cada Entidade participante a montagem de suas apresentações artísticas, da forma que achar conveniente, respeitando-se as modalidades artísticas descritas no Regulamento Artístico do FETG.
3. As Entidades poderão fazer suas apresentações com apenas uma modalidade artística ou com várias modalidades, na mesma apresentação.
4. A Entidade que incluir nas suas apresentações a dança da chula poderá fazê-lo desobrigada do caráter de desafio.
5. Não serão aceitas apresentações artísticas que contenham modalidades não relacionadas no Regulamento artístico do FETG.
6. Poderão ser apresentadas danças não incluídas no Regulamento Artístico do FETG, desde que se apresente documentação que comprove a existência e pesquisa da dança.
7. O intervalo entre as apresentações será de 20 minutos.

8. Não será permitido o uso de instrumentos musicais que não estejam relacionados no Regulamento Artístico do FETG.
9. A entidade que, em sua apresentação, mostrar conotação que denigra o nome do MTG-SP, de outra Entidade ou Participante, ou contenha característica alienígena à cultura e o folclore gaúcho será desclassificada da Mostra.
10. Não há limite pré-estabelecido de Participantes nas apresentações devendo as Entidades participantes se adequar ao tempo que têm de direito.
10. A Mostra não premiará nenhuma Entidade ou Participante.
11. Todos os Participantes receberão Certificados de Participação.

Art. 12º.  Cada entidade participante deverá montar um galpão (estande) para apresentar a sua “Pesquisa Histórica” de acordo com o Tema enviado na Inscrição.
Capitulo VIII

Das Disposições Gerais

Art. 13º.  Os casos de indisciplina ou conduta em desacordo com as convenções tradicionalistas, por parte dos Participantes ou representantes das Entidades serão julgados pela Comissão Organizadora em conjunto com Diretoria do MTG-SP, podendo advertir, suspender ou excluir o Participante ou a Entidade da Mostra.

Art. 14º. Os casos omissos nestas Diretrizes serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Mostra em conjunto com o MTG-SP.

Art. 15º. As Diretrizes da Mostra Cultural Gaúcha foram aprovadas na 7ª Convenção Extraordinária do MTG-SP, realizada no dia 4 de Julho de 2009, na sede do CTG Saudade do Sul, na cidade de Embu, entrando em vigor a partir desta data.

São Paulo (SP), 04 de julho de 2009
Francisco Carlos Fighera

Presidente do MTG-SP

Fernanda Chiebao Hias
Diretora Cultural do MTG-SP

Angela Pacheco

1ª Secretária do MTG-SP
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